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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 8.760/2006)
LEI  Nº  7.852,

DE  25  DE  JULHO  DE  2 006.

(Estabelece as diretrizes a serem observadas na
elaboração da lei orçamentária do município para
o exercício de 2007 e dá outras providências.)
Projeto de Lei nº 155/2006 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei estabelece as metas e prioridades
da Administração Municipal para o exercício de
2007, orienta a elaboração da respectiva Lei
Orçamentária e dispõe sobre as alterações na
legislação tributária.
Parágrafo Único - Dispõe esta Lei, dentre outras
matérias, também sobre o equilíbrio das finanças
públicas e critérios e forma de limitação de
empenho sobre o controle de custo e avaliação
dos resultados dos programas, sobre condições e
exigências para transferências de recursos para
entidades públicas e privadas, sobre a autorização
referida no Art. 169, § 1º, da Constituição, e
compreende os anexos de que tratam os §§ 1º a 3º,
do Art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 2º - As metas e prioridades da Administração
Municipal para o exercício de 2007, atendidas as
despesas que constituem obrigação constitucional
ou legal do Município e as de funcionamento dos
órgãos e entidades que integram o Orçamento, são
as especificadas no Anexo 3 (Metas e Prioridades),
as quais terão precedência na alocação de recursos
no projeto de lei orçamentária para 2007, não se
constituindo, todavia, em limite à programação
da despesa.
Art. 3º - As metas de resultados fiscais do Município
para o exercício de 2007 são as estabelecidas no
Anexo I (Metas Fiscais), integrante desta Lei,
desdobrado em:
I - Tabela 1 – Metas Anuais;
II - Tabela 2 – Avaliação do cumprimento das
metas fiscais do exercício anterior;
III - Tabela 3 – Metas fiscais atuais comparadas
com as fixadas nos três exercícios anteriores;
IV - Tabela 4 – Evolução do patrimônio líquido;
V - Tabela 5 – Origem e aplicação dos recursos
obtidos com a alienação de ativos;
VI - Tabela 6 – Receitas e despesas previdenciárias
do RPPS;
VII - Tabela 7 – Projeção atuarial do RPPS;
VIII - Tabela 8 – Estimativa e compensação da
renúncia de receita, e
IX - Tabela 9 – Margem de expansão das despesas
obrigatórias de caráter continuado.
Art. 4º - Os passivos contingentes e outros riscos
capazes de afetar as contas públicas estão avaliados
no Anexo 2 (Demonstrativo de Riscos Fiscais e
Providências), onde são informadas as medidas a
serem adotadas pelo Poder Executivo caso venham
a se concretizar.
Parágrafo Único – Para os fins deste artigo,
consideram-se passivos contingentes e outros riscos
fiscais, possíveis obrigações presentes cuja
existência será confirmada somente pela
ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros,
que não estejam totalmente sob controle do
Município.
Art. 5º - Os valores apresentados nos anexos de
que tratam os arts. 3º e 4º estão expressos em
milhares de reais, em consonância com as regras
estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional,
órgão do Ministério da Fazenda.
Art. 6º - O Projeto de Lei Orçamentária para 2007
será elaborado com observância das determinações

da Constituição do Brasil, da Lei nº 4.320/64, de 17
de março de 1964, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
das Portarias e demais atos dos órgãos competentes
do Governo Federal e do disposto nesta Lei.
Parágrafo Único - As informações gerenciais e as
fontes financeiras agregadas aos anexos da Lei
Orçamentária, assim conceituadas no âmbito federal
ou pela legislação, serão ajustadas diretamente pelos
órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para
atender às necessidades da execução orçamentária.
Art. 7º - A Câmara Municipal elaborará sua proposta
orçamentária e a remeterá ao Executivo até o dia
31 de Agosto de 2006.
§ 1º - O Executivo encaminhará à Câmara Municipal
até 30 (trinta) dias antes do prazo fixado no caput,
os estudos e estimativas das receitas para o exercício
de 2007, inclusive da receita corrente líquida,
acompanhados das respectivas memórias de cálculo.
§ 2º - Os créditos adicionais suplementares que
envolvam só anulação de dotações do Legislativo
serão abertos, se houver autorização legislativa, no
prazo de até três dias úteis contados da solicitação
daquele Poder.
Art. 8º - Na elaboração da lei orçamentária e em
sua execução, a Administração buscará o equilíbrio
das finanças públicas considerando, sempre, ao lado
da situação financeira, o cumprimento das
vinculações constitucionais e legais, a necessidade
de prestação adequada de serviços públicos e as metas
a perseguir.
Parágrafo Único - São vedados aos ordenadores de
despesa quaisquer procedimentos que viabilizem a
execução de despesas sem suficiente disponibilidade
de dotação orçamentária.
Art. 9º - A lei orçamentária não consignará recursos
para início de novos projetos se não estiverem
adequadamente atendidos os em andamento e
contempladas as despesas de conservação do
patrimônio público.
§ 1º - A regra constante do caput deste artigo aplica-
se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme
vinculações legalmente estabelecidas.
§ 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os
projetos cuja alocação de recursos orçamentários
esteja compatível com os respectivos cronogramas
físico-financeiros pactuados e em vigência.
Art. 10 - A Lei Orçamentária conterá, quando
necessária, reserva de contingência para atender
passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos.
§ 1º – A reserva de contingência será fixada em no
máximo 1,5% (Hum e meio por cento) da receita
corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante
créditos adicionais abertos à sua conta;
§ 2º - Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva
de contingência não precisará ser utilizada para sua
finalidade, o saldo poderá ser utilizado para amparar
a abertura de créditos adicionais para outros fins,
observado o disposto no Art. 42 da Lei nº 4.320/
64.
Art. 11 - O Executivo poderá arcar com as despesas
de responsabilidade de outras esferas do Poder
Público, desde que haja recursos orçamentários
disponíveis, lei autorizadora e estejam firmados os
respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou
congêneres.
Art. 12 - Para os fins do disposto no Art. 16, § 3º,
da Lei de Responsabilidade Fiscal, consideram-se
irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou
de serviços e com a realização de obras e serviços
de engenharia, até os valores de dispensa de licitação
estabelecidos respectivamente, nos incisos I e II do
art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 13 - Até trinta 30 (trinta) dias após a publicação
da Lei Orçamentária para 2007, o Poder Executivo
estabelecerá a programação financeira e o

cronograma mensal de desembolso, de modo a
compatibilizar a realização de despesas ao efetivo
ingresso das receitas municipais.
§ 1º - Integrarão a programação financeira as
transferências  financeiras do tesouro municipal
para os órgãos da administração indireta e destes
para o tesouro municipal.
§ 2º - O repasse de recursos financeiros do Executivo
para o Legislativo fará parte da programação
financeira e do cronograma de que trata este artigo,
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem
pagos até o dia 20 de cada mês.
Art. 14 - No mesmo prazo previsto no caput do
artigo anterior, o Executivo estabelecerá metas
bimestrais para a realização das receitas estimadas,
inclusive as diretamente arrecadadas por entidades
da administração indireta e empresas controladas
dependentes.
§ 1º - Na hipótese de ser constatada, após o
encerramento de cada bimestre, frustração na
arrecadação de receitas capaz de comprometer a
obtenção dos resultados nominal e primário fixados
no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados
nos trinta dias subseqüentes, o Executivo e o
Legislativo determinarão, de maneira proporcional,
a limitação de empenho e movimentação financeira,
em montantes necessários à preservação dos
resultados almejados;
§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder
Legislativo, para as providências deste, o
correspondente montante que lhe caberá na
limitação de empenho e movimentação financeira,
acompanhado de devida memória de cálculo.
§ 3º - Na limitação de empenho e movimentação
financeira, serão adotados critérios que produzam
o menor impacto possível nas ações de caráter social,
particularmente nas de educação, saúde e assistência
social, e na compatibilização dos recursos
vinculados;
§ 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e
movimentação financeira as despesas que
constituam obrigações constitucionais e legais do
Município, inclusive as destinadas ao pagamento
do serviço da dívida e precatórios judiciais;
§ 5º - A limitação de empenho e movimentação
financeira também será adotada na hipótese de ser
necessária a redução de eventual excesso da dívida
consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o Art. 31
da Lei Complementar nº 101/00;
§ 6º - Na ocorrência  de calamidade pública, serão
dispensadas a obtenção dos resultados fiscais
programados e a limitação de empenho enquanto
perdurar essa situação, nos termos do disposto no
Art. 65 da Lei Complementar nº 101/00.
§ 7º - A limitação de empenho e movimentação
financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte,
caso a situação de frustração na arrecadação de
receitas se reverta nos bimestres seguintes.
Art. 15 - Desde que respeitados os limites e vedações
previstos nos Arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei
Complementar  nº 101/00, e cumpridas as exigências
previstas nos Arts. 16 e 17 do referido diploma legal,
fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:
I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções
ou alteração de estruturas de carreiras;
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer
título.
§ 1º - Os aumentos de despesa de que trata este
artigo somente poderão ocorrer se houver:
I - prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses previstas no
inciso I, do caput;
III - no caso do Poder Legislativo, observância aos
limites fixados nos Arts. 29 e 29-A da Constituição
Federal.
§ 2º - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial
de que trata o Art. 22 da Lei Complementar nº 101,

de 4 de maio de 2000, a contratação de horas-
extras somente poderá ocorrer nos casos de
calamidade pública, na execução de programas
emergenciais de saúde pública ou em situações de
extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo
respectivo Chefe do Poder.
Art. 16 - Fica autorizada a revisão geral anual de
que trata o Art. 37, Inciso X, da Constituição,
cujo percentual será definido em lei específica.
Art. 17 – Para atender o disposto no art. 4º, I, “e”,
da Lei Complementar nº 101/00, os chefes dos
Poderes Executivo e Legislativo adotarão
providências junto aos respectivos setores de
contabilidade e orçamento para, com base nas
despesas liquidadas, apurarem os custos e resultados
das ações e programas estabelecidos.
Parágrafo Único - Os custos e resultados apurados
serão apresentados em relatórios semestrais, que
permanecerão à disposição da sociedade em geral e
das instituições encarregadas do controle externo.
Art. 18 - As transferências de que trata o Art. 26
da Lei Complementar nº 101/00, quando destinados
à cobertura de déficits de pessoas jurídicas ou aos
fins descritos no respectivo § 2º, serão precedidas
da formalização de instrumentos contendo as
obrigações e deveres.
Parágrafo Único - No caso de transferências a
pessoas físicas, deverão elas atender à lei
disciplinadora dessas concessões.
Art. 19 - As alterações propostas na legislação
tributária, das quais poderão resultar acréscimos
de receita, e que tenham previsão de apresentação
ou já tramitem no Poder Legislativo quando da
elaboração do Projeto de Lei orçamentária,
poderão ensejar a inclusão desses acréscimos, de
maneira destacada, na previsão de receita,
propiciando a fixação de despesas em igual
montante também de maneira destacada, observada
a vedação de que trata o Art. 7º, § 2º, da Lei nº
4.320/64.
Parágrafo Único - Não sendo aprovadas as
alterações de que trata este artigo, os créditos
orçamentários, destacados serão considerados
indisponíveis para quaisquer fins.
Art. 20 - A concessão ou ampliação de incentivo
ou benefício de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita só será promovida se atendidas
as exigências do Art. 14 da Lei de Responsabilidade
Fiscal e após publicados os elementos de que tratam
os respectivos Incisos I e II.
Art. 21 - Até o momento da publicação da Lei
Orçamentária, se esta ocorrer depois de encerrado
o exercício de 2006, ficam os Poderes Executivo
e Legislativo autorizados a realizar despesas
observado o limite mensal de um doze avos (1/12)
de cada programa da proposta original
encaminhado ao Legislativo.
Parágrafo Único - Ocorrendo a hipótese deste
Artigo as providências de que tratam os artigos 13
e 14 serão efetivadas no mês de janeiro de 2007.
Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de julho de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos  e Atos Oficias, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 16.717/2006)

LEI  Nº 7.853,
DE  08  DE  AGOSTO  DE  2 006.

 (Institui o DIA DO AMIGO no Município de
Sorocaba e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 154/2006 - autoria do
Vereador HÉLIO APARECIDO DE GODOY.

  A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído no Município de
Sorocaba o “DIA DO AMIGO” a ser comemorado
no dia 20 de julho de cada ano.

Art. 2º – As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art.  3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 13.074/2006)

DECRETO Nº  15.074,
DE  24  DE  JULHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, ao  Sr.
ALCINO JOSÉ DA COSTA, conforme consta do
Processo Administrativo nº 13.074/2006, a saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote 44, da Quadra BD , com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º -  O  permissionário  deverá utilizar o

imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado ao  permissionário ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.

Art. 6º - Durante o prazo de permissão o
permissionário  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 24 de julho de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DECRETO Nº 15.080,  DE  28  DE  JULHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a contenção de empenhos do Orçamento 2006).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO o disposto no Art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.

CONSIDERANDO a frustração de receita acumulada até o 3º bimestre do corrente exercício.

CONSIDERANDO que o artigo da lei acima citada, exige a contenção de empenhos até a apuração
de sua regularização.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam considerados contingenciados para qualquer utilização, inclusive para anulação
destinada à cobertura de créditos adicionais, os seguintes valores do Orçamento Municipal para o exercício
de 2006:

PREFEITURA MUNICIPAL
 CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO CLASSIFICAÇÃO  VALOR INDISPONÍVEL

11.01.00 4.4.90.51.00 10 302 1003 1122 R$       741.554,00
                                                       TOTAL          R$       741.554,00    SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO CLASSIFICAÇÃO VALOR INDISPONÍVEL
24.06.02 4.4.90.51.91 17 512 5007 1048 R$       7.000.000,00
24.06.02 4.4.90.51.91 17 512 5007 1049 R$       2.769.585,00
                                                  TOTAL     R$       9.769.585,00

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 28
de Julho de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de julho de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 13.067/2006)

DECRETO Nº 15.083,
DE  31  DE  JULHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário,

pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data de publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado,
a Sra. LUCIA VICENTE BARBOSA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 13.067/
2006, a saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote 72 , da Quadra BE, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º -  A permissionária deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que

necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas

as normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a

permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos
JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI

Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio
Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.061/2006)

DECRETO Nº 15.089,
DE  31  DE  JULHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
LENILDA ANTONIA DE SENA, conforme consta
do Processo Administrativo nº 13.061/2006, a
saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote 19, da Quadra BC, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado a   permissionária ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º - A construção será permitida respeitadas

DECRETO  Nº  15.094,
DE  31  DE  JULHO  DE  2 006.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 8º da Lei nº 7.599 de 08 de dezembro de 2005.

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$

1.040.000,00 (Um Milhão e Quarenta Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações  do
orçamento vigente:

Suplementação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
311 05.01.00 3.3.90.30.00 04 122 7007 2400 1 50.000,00
316 05.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7007 2400 1 100.000,00
484 07.01.00 3.3.90.39.00 08 122 4007 2152 1 100.000,00
868 09.01.00 3.3.90.39.00 15 122 5010 2190 1 100.000,00
1516 11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1009 2039 3 500.000,00
1540 12.01.00 3.3.90.39.00 27 812 3007 2108 1 100.000,00
1696 13.03.00 3.3.90.39.00 06 181 8003 2328 1 50.000,00
1864 14.01.00 3.3.90.39.00 11 333 4003 2317 1 20.000,00
2152 19.01.00 3.3.90.39.00 04 122 4014 2298 1 20.000,00

   TOTAL——————————> 1.040.000,00

Art. 2º - Os recursos para a cobertura deste Decreto serão  obtidos com a anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Anulação
Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte Valor
388 06.01.00 3.3.90.39.00 04 129 7001 2248 1 50.000,00
400 06.01.00 3.3.90.39.00 04 122 7001 2307 1 200.000,00
225 07.04.00 3.3.50.43.00 08 243 4001 2385 3 100.000,00
820 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5008 1052 1 10.000,00
844 09.01.00 3.3.90.39.00 15 452 5008 2184 1 20.000,00
1324 11.01.00 3.3.90.39.00 10 302 1003 2373 5 500.000,00
1420 11.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1009 2379 3 50.000,00
1883 15.01.00 3.3.90.30.00 23 691 6009 2355 1 20.000,00
2003 18.01.00 3.3.90.30.00 13 122 3009 2297 1 20.000,00
2099 18.01.00 3.3.90.30.00 13 392 3009 2390 1 20.000,00
2260 20.01.00 3.3.90.39.00 08 244 4018 2396 1 50.000,00
   TOTAL——————————> 1.040.000,00

as normas do Poder Público.

Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de julho de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente
MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA

Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: Este Decreto sob nº 15.089, de 31 de
julho de 2006, está sendo republicado, por ter
saído  anteriormente com incorreção.
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 31 de Julho de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de  Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.087/2006)

DECRETO Nº 15.095,
DE  01  DE  AGOSTO    DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário,
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data de publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado,
a  Sra. IVANILDA APARECIDA SABASTIÃO,
conforme consta do Processo Administrativo nº
13.087/2006, a saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote  18, da Quadra CD, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º - A construção será permitida
respeitadas as normas do Poder Público.

Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.495/96)

DECRETO  Nº 15.096,
DE  01  DE  AGOSTO   DE  2 006.

(Dispõe sobre a nomeação de  membros da
Comissão Permanente de Avaliação de Estágio
Probatório e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em
especial o disposto no Decreto nº 13.090, de 10 de
maio de 2001,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem como
representantes da Comissão Permanente de
Avaliação de Estágio Probatório, os seguintes
membros:

I - Presidente - César Augusto Martins -
representante da Secretaria de Recursos Humanos -
SERH;

II - Ana Teresa Corrêa Saker, representante da
Secretaria de Recursos Humanos - SERH;

III - Silvana Maria S. D. Chinelatto,
representante da Secretaria de Negócios Jurídicos -
SEJ.

Art. 2o - As despesas  com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de
julho de 2006, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 14.091, de 20 de abril de 2004.

Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: Este Decreto sob nº 15.096, de 01 de
agosto de 2006, está sendo republicado, por ter
saído anteriormente com incorreção.

(Processo nº 23.791/2005)

DECRETO Nº 15.101,
DE  07  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública,  para fins
de desapropriação, destinados a construção de escola
e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública,
a fim de serem desapropriados pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinados a construção de
escola, os imóveis  abaixo descritos e caracterizados,
conforme consta do Processo Administrativo nº
23.791/2005, a saber:

Área I - 270,00 m².

Proprietário: consta pertencer a Constecca
Construções S/A e/ou sucessores.

Local - Rua 06 – Lote 19 -  Quadra 16 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.

Matrícula nº 39.851 - 1º CRIA

Descrição: O lote de terreno sob o nº 19, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 27,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 18; 27,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 20 e
11,00 metros nos fundos, onde confronta com os
lotes 12/13, com a área de 270,00 metros quadrados.

Proprietário - consta pertencer ao Sr. Sílvio
Antônio de Oliveira Filho e/ou sucessores.

Área II - 283,00 m²

Local - Rua  06 - Lote 20 – Quadra 16 – Vila
Barão -Sorocaba -SP

Matrícula nº  -  39.852 – 1º CRIA

Descrição: O lote de terreno sob o nº 20, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 28,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 19; 30,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 21 e
11,00 metros nos fundos, onde confronta com os
lotes 11/12, com a área de 283,00  metros
quadrados.

Área III - 300,00 m²

Local - Rua 06 – Lote 23 – Quadra 16 - Vila
Barão – Sorocaba - SP.

Matrícula nº 39.855 - 1º CRIA

Descrição: O lote de terreno sob o nº 23, da
Quadra 16, Vila Barão, desta cidade, medindo 10,00
metros de frente para a Rua 06; 30,00 metros de
um lado, onde confronta com o lote 22; 30,00
metros de outro, onde confronta com o Lote 24 e
10,00 metros nos fundos, onde confronta com o
lote 08, com a área de 300,00 metros quadrados.

Área IV - 200,00 m²

Local - Rua 06 – Lote 15 A - Quadra 17 – Vila
Barão – Sorocaba - SP.

Matrícula nº 116.582 - 1º  CRIA

Descrição: O lote de terreno sob o nº 15-A, da
planta de desmembramento elaborada por Sílvio
Antônio de Oliveira Filho, efetuado no Lote 15, da
Quadra 17, da Vila Barão, nesta cidade, medindo

5,00 metros de frente para a Rua Seis; 40,00 metros
lado direito de quem da rua olha para o imóvel,
confrontando com o Lote 14; 40,00 metros do
lado esquerdo na mesma posição, onde confronta
com o lote 15-B da mesma planta de
desmembramento, e 5,00 metros nos fundos, onde
confronta  com a Rua Nove de Julho, encerando a
área de 200,00 metros quadrados.

Área V - 200,00 m²

Local - Rua 06 - Lote 15 B - Quadra 17 -  Vila
Barão – Sorocaba - SP.

Matrícula nº 116.583 - 1º CRIA

Descrição: O lote de terreno sob o nº 15-B, da
planta de desmembramento elaborada por Sílvio
Antônio de Oliveira Filho, efetuado no Lote 15,
da Quadra 17, Vila Barão, nesta cidade, medindo
5,00 metros de frente para a Rua Seis;  40,00
metros lado direito de quem da rua olha para o
imóvel, confrontando com o Lote 15-A, da mesma
planta de desmembramento; 40,00 metros do lado
esquerdo na mesma posição, onde confronta com
o Lote 16, e 5,00 metros nos fundos onde confronta
com a Rua Nove de Julho, encerrando a área de
200,00 metros quadrados.

Área VI - 200,00 m²

Local: Rua 06 - Lote 16 A - Quadra 17 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.

Matrícula nº 114.709 - 1º CRIA.

Descrição: O lote de terreno sob o nº 16-A, da
planta de desmembramento elaborada por Sílvio
Antônio de Oliveira Filho, efetuado no Lote 16,
da Quadra 17, da Vila Barão, nesta cidade, medindo
5,00 metros de frente para a Rua Seis, do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel mede
40,00 metros, onde confronta com o Lote 16-B,
da mesma planta de desmembramento, do lado
esquerdo na mesma posição mede 40,00 metros,
onde confronta com o Lote 17, e nos fundos mede
5,00 metros onde, confronta com a Avenida Nove
de Julho, encerrando a área de 200,00 metros
quadrados.

Área VII - 200,00 m²

Local - Rua Seis - Lote 16 B - Quadra 17 - Vila
Barão - Sorocaba - SP.

Matrícula nº 114.710 - 1º CRIA

Descrição: O lote de terreno sob o nº 16-B, da
planta de desmembramento elaborada por Sílvio
Antônio de Oliveira Filho, efetuado no Lote 16,
da Quadra 17, da Vila Barão, nesta cidade, medindo
5,00 metros de frente para a Rua Seis, do lado
direito de quem da rua olha para o imóvel mede
40,00 metros, onde confronta com o Lote 15, do
lado esquerdo na mesma posição mede 40,00
metros, onde confronta com o Lote 16-A, da
mesma planta de desmembramento; e nos fundos
mede 5,00 metros, onde confronta com a Avenida
Nove de Julho, encerrando a área de 200,00 metros
quadrados.

Art. 2º - Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:

I - que os preços não ultrapassem os
respectivos laudos de avaliação;

II - que os proprietários ofereçam título de
filiação vintenária, bem como certidões negativas
que provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis expropriados.
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Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente revogado
o Decreto nº 14.825, de 13 de março de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 392/2005-SAAE)

DECRETO Nº 15.103,
DE  07  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
14.451, de 14 de abril 2005, que alterou a descrição
do imóvel  constante do artigo 1º, do Decreto nº
14.387, de 01 de fevereiro de 2005, que declarou
imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica  expressamente revogado o
Decreto nº 14.451, de 14 de abril de 2006.

Art. 2º – As despesas com a execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 392/2005 - SAAE)

DECRETO Nº 15.104,
DE  07  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dá nova redação ao memorial descritivo da
área descrita no artigo 1º do Decreto nº 14.363, de
01 de fevereiro de 2005 e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica alterada a descrição da área
contida no artigo 1º do Decreto nº 14.363, de 01 de
fevereiro de 2005, passando a vigorar com a
seguinte redação:

“Matrícula: nº 30.896

 Localização: O imóvel consta pertencer à
Luiz Roberto Fraga e/ou sucessores, na Rua Nancy
Rodrigues, no Jardim Abaeté, área onde será
construída a bacia de contenção do Jardim Abaeté,
neste Município e comarca de Sorocaba.

 Descrição: “Inicia-se no ponto 01, deste
ponto segue até o ponto 02, no sentido horário, na
extensão de 18,00 metros e azimute verdadeiro
125º 25' 15”, confrontando com o remanescente
da propriedade de Luiz Roberto Fraga; deste ponto
segue em reta até o ponto 03 na extensão de 202,96
metros e azimute verdadeiro de 204º 34' 38",
confrontando com a propriedade de José Mendes e
Prefeitura Municipal de Sorocaba, deste ponto segue
em reta até o ponto 04 na extensão de 36,38metros
e azimute verdadeiro de 294º 22' 28", confrontando
com o lote 111 da quadra M de propriedade de
Ricardo Pavan, deste ponto segue em reta até o
ponto 05 na extensão de 32,01 metros e azimute
verdadeiro de 29º 47' 49", confrontando com o
lote 110 B da quadra M de propriedade de Carlindo
Pires Paulino, deste ponto segue em reta até o ponto
06 na extensão de 32,01 metros e azimute
verdadeiro de 29º 47' 49", confrontando com o
lote 89 da Quadra M de propriedade de Ari Singue,
deste ponto segue em reta até o ponto 07 na
extensão de 32,01 metros e azimute verdadeiro de
29º 47' 49", confrontando com o lote 88B da quadra
M de propriedade de Robson Rogério Alchapal, deste
ponto segue em reta até o ponto 08 na extensão de
32,01 metros e azimute verdadeiro de 29º 47' 49",
confrontando com o lote 67 da quadra M de
propriedade de Jose Roberto da Silva e Renata da
Silva, deste ponto segue em reta até o ponto 09 na
extensão de 32,01 metros e azimute verdadeiro de
29º 47' 49", confrontando com o lote 66 da quadra
M de propriedade de Luiz Eduardo de Menezes, deste
ponto segue em reta até o marco 10 na extensão de
32,01 metros e azimute verdadeiro de 29º 47' 49",
confrontando com o lote 45 da quadra M de
propriedade de José Júlio Soares, deste ponto segue
em reta até o ponto 01, na extensão de 10,77 metros
e azimute verdadeiro de 29º 47' 49", confrontando
com parte do lote 44 da quadra M de propriedade de
Edgard José Zagragzuk; alcançando o ponto de partida
que deu origem a esta descrição. A descrição acima
encerra uma área de 4.957,30m².”  ( N.R.)

Art. 2º - Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 14.363, de 01 de fevereiro
de 2005.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.088/2006)

DECRETO Nº 15.106,
DE  07  DE  AGOSTO    DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
RITA DE CÁSSIA LIMA ALVES, conforme consta
do Processo Administrativo nº 13.088/2006, a
saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote  32, da Quadra CF, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.

Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.090/2006)

DECRETO Nº 15.107,
DE  07  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário,
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data de publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado,
a  Sra. LUCIENE DE FÁTIMA PINTO
HENRIQUE, conforme consta do Processo
Administrativo nº 13.090/2006, a saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote  21, da Quadra CB, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º -  A  permissionária deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado a  permissionária ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º - A construção será permitida
respeitadas as normas do Poder Público.

Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 13.095/2006)

DECRETO Nº  15.108,
DE  07  DE  AGOSTO    DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário,
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data de publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado,
a  Sra. MAURA MOTA DA CONCEIÇÃO
SANTOS, conforme consta do Processo
Administrativo nº 13.095/2006, a saber:

“Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote 33, da Quadra BE, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º - A permissionária  deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado a  permissionária  ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º - A construção será permitida
respeitadas as normas do Poder Público.

Art. 6º - Durante o prazo de permissão  a
permissionária  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.099/2006)

DECRETO Nº  15.109,
DE  07  DE  AGOSTO    DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
MARIA JOSE LEÃO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 13.095/2006, a saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote 19, da Quadra AB, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º -  A  permissionária  deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado a  permissionária  ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.

Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 13.103/2006)

DECRETO Nº  15.110,
DE  07  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
ROSILENE DE FÁTIMA DIAS, conforme consta
do Processo Administrativo nº 13.103/2006, a
saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote 12, da Quadra BC, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º -  A  permissionária  deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado a  permissionária  ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.

Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 13.107/2006)

DECRETO Nº 15.111,
DE  07  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras
providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido, a título precário,
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data de publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado,
a Sra. RITA TEIXEIRA DA SILVA, conforme
consta do Processo Administrativo nº 13.107/
2006, a saber:

 “Área localizada na Avenida Itavuvu,
identificada no Projeto Habitacional “Habiteto”,
como Lote 22, da Quadra CB, com área de 125,00
metros quadrados.”

Art. 2º - A permissionária deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para habitação familiar.

Art. 3º - É vedado a permissionária ceder o
imóvel a qualquer título, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que
necessário.

Art. 5º - A construção será permitida
respeitadas as normas do Poder Público.

Art. 6º - Durante o prazo de permissão a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.

Art. 7º - A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto  de 2
006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 13.108/2006)
DECRETO Nº 15.112,

DE  07  DE  AGOSTO  DE  2 006.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica permitido, a título precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data de publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, a  Sra.
TAYNAN  LACERDA  DE AQUINO MACHADO,
conforme consta do Processo Administrativo nº
13.108/2006, a saber:
“Área localizada na Avenida Itavuvu, identificada no
Projeto Habitacional “Habiteto”, como Lote 26, da
Quadra AE, com área de 157,76  metros quadrados.”
Art. 2º - A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para habitação familiar.
Art. 3º - É vedado a permissionária ceder o imóvel a
qualquer título, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º - A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem à área sempre que necessário.
Art. 5º - A construção será permitida respeitadas
as normas do Poder Público.
Art. 6º - Durante o prazo de permissão a

permissionária  obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel.
Art. 7º - A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, sem prévio aviso, a critério da Administração
Pública Municipal.
Art. 8º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2 006,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE

COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº  8.137/99
OBJETO: Termo de Cooperação que entre si
celebram a Superintendência do Trabalho Artesanal
nas Comunidades - SUTACO e a PREFEITURA

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1 -   PROCESSO Nº 13.385/98
Interessado – CLUBE ATLÉTICO AGUIA DE
OURO/JOÃO BATISTA CÉSAR
Assunto – Renovação de permissão de uso
Requerimento datado de 04/05/2006
Despacho – INDEFERIDO

2 -  PROCESSO Nº 8.481/2006
Interessado - FERNANDES CARLINI
SOROCABA
Assunto - Auto de Infração
Recurso datado de 26/05/2006
Despacho - INDEFERIDO

3 -  PROCESSO Nº 9.782/2006

Interessado -  JANE REGINA DE FREITAS
CRISPIN VIEIRA
Assunto - Auto de Infração
Recurso datado de 06/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

4 - PROCESSO Nº 13.022/2006
Interessado - JOVÊNCIO EVANGELISTA DE
RAMOS
Assunto - Remoção de poste
Requerimento datado de 05/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

5 - PROCESSO Nº 14.117/2006
Interessado - VALDIR M. AMADIO
Assunto - Solicitação
Requerimento datado de 18/07/2006
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da  Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1 - PROCESSO Nº 14.349/97
INTERESSADO – ADAIL MARINHO DE SOUZA
ASSUNTO - Cópia de planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – JULIO CESAR
MAGAROTTI

2 - PROCESSO Nº 7.910/2002
INTERESSADO - PAMELA TAIS PIRES MOURA
ASSUNTO - Cópia de planta
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - ANTONIO
RODRIGUES MOURA

3 - PROCESSO Nº 24.067/2004
INTERESSADO – EUNICE RITA XAVIER DE
CAMPOS
ASSUNTO - Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS – JULIO, JULIO &
CIA LTDA/Fabricio Domingos  Braga

4 - PROCESSO Nº 17.270/2005

INTERESSADO - PAULO ROBERTO DE
MORAES
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - Paulo Roberto de
Moraes

5 - PROCESSO Nº 835/2006
INTERESSADO - CREUSA OLIVEIRA DOS
SANTOS
ASSUNTO: Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - VANDA
OLIVEIRA DOS SANTOS

6 - PROCESSO Nº 1.727/2006
INTERESSADO - CREUSA OLIVEIRA DOS
SANTOS
ASSUNTO - Cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - VANDA
OLIVEIRA DOS SANTOS

7 - PROCESSO Nº 14.352/2006
INTERESSADO - SEDU (Cristiane R. de Campos)
ASSUNTO - cópia do Processo
SOLICITANTE DAS CÓPIAS - CRISTIANE
REGINA DE CAMPOS

8 - PROCESSO Nº 6.214/97
INTERESSADO - TECBASE COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA
ASSUNTO - Cópia de folhas do Processo
SOLICITANTE DAS COPIAS - GERALDO
ALVES DA SILVA

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DELIBERAÇÃO 0506
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, na forma determinada no art. 8º
da Lei nº 6.355, de 15 de Fevereiro de 2 001, o qual
alterou o § 1º do art. 6º da Lei nº 4.192/93, pela
maioria qualificada de seus membros,

DELIBERA:
Aplicar a penalidade de advertência ao

Conselheiro Tutelar do Conselho Tutelar Norte,
senhor YURI DE PAULA GONZALES, levando-se
em consideração os argumentos e fatos levados a efeito
através do regular Procedimento Administrativo
Disciplinar sob nº 12.207/04, devidamente
homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, conforme
consta de folha nº 247 dos autos.

LUIZ FERNANDO COSTA DAHER
Presidente

Publique-se.
Sorocaba, 11 de agosto de 2006.

 SECID �����������	����	�	����

DELIBERAÇÃO 0606
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, na forma determinada no art. 8º
da Lei nº 6.355, de 15 de Fevereiro de 2 001, o qual
alterou o § 1º do art. 6º da Lei nº 4.192/93, pela
maioria qualificada de seus membros,

DELIBERA:
Aplicar a penalidade de advertência ao

Conselheiro Tutelar do Conselho Tutelar Norte,
senhor ANDERSON CONSANI, levando-se em
consideração os argumentos e fatos levados a efeito
através do regular Procedimento Administrativo
Disciplinar sob nº 12.207/04, devidamente
homologado pelo Sr. Prefeito Municipal, conforme
consta de nº 247 dos autos.

LUIZ FERNANDO COSTA DAHER
Presidente

Publique-se.
Sorocaba, 11 de agosto de 2006.

DELIBERAÇÃO 0706
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, na forma determinada no art.
8º da Lei nº 6.355, de 15 de Fevereiro de 2 001, o
qual alterou o § 1º do art. 6º da Lei nº 4.192/93,
pela maioria qualificada de seus membros,

DELIBERA:
Aplicar a penalidade de advertência ao

Conselheiro Tutelar do Conselho Tutelar Norte,
senhor ELIEDSON ROBERTO MORAES,
levando-se em consideração os argumentos e fatos
levados a efeito através do regular Procedimento
Administrativo Disciplinar sob nº 12.207/04,
devidamente homologado pelo Sr. Prefeito
Municipal, conforme consta de nº 247 dos autos.

LUIZ FERNANDO COSTA DAHER
Presidente

Publique-se.
Sorocaba, 11 de agosto de 2006.

DELIBERAÇÃO 0806
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente, na forma determinada no art.
8º da Lei nº 6.355, de 15 de Fevereiro de 2 001, o
qual alterou o § 1º do art. 6º da Lei nº 4.192/93,
pela maioria qualificada de seus membros,

DELIBERA:
Aplicar a penalidade de advertência ao

Conselheiro Tutelar do Conselho Tutelar Sul,
senhora. GISELE CRISTINA ARRUDA,
levando-se em consideração os argumentos e fatos
levados a efeito através do regular Procedimento
Administrativo Disciplinar sob nº 12.207/04,
devidamente homologado pelo Sr. Prefeito
Municipal, conforme consta de nº 247 dos autos.

LUIZ FERNANDO COSTA DAHER
Presidente

Publique-se.
Sorocaba, 11 de agosto de 2006.

PORTARIA Nº  22.533

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, designa o Engº MAURI GIÃO PONGITOR, para responder interinamente pela
Diretoria Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, a partir de 14/08/2006,
enquanto perdurarem as férias do Sr. PEDRO DAL PIAN FLORES.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de agosto de 2 006, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIAS

MUNICIPAL DE SOROCABA, visando a difusão e
a promoção do artesanato paulista.

PRAZO: 02 (dois) anos
DATA: 18/07/2006

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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Fundo Social de Solidariedade de
Sorocaba

Edital de Chamamento

O Fundo Social de Solidariedade torna público o
chamamento de entidades assistenciais cadastradas,
que disponibilizem a colocação de barracas no Festival
de Pipas a realizar-se no dia 20/08/06 no
estacionamento do Paço Municipal, informando que

o número de barracas serão de 03 ( três), caso ultrapasse
o número de inscritos, haverá um sorteio no dia 17/08/
06 as 11.00 horas na Secretaria da Cidadania.
As inscrições serão efetuadas no dia 16/08/06 das
9.00 às 16.00 horas no 1ºandar na Secretaria da
Cidadania.

Denise Lippi
Presidente do Fundo Social de Solidariedade

 SERH �����������	��������
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TERMO DE CONCESSÃO

Atendemos as disposições contidas na resolução 02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991, que o Sr. PEDRO
OLIVEIRA SILVA, Jardineiro, Grupo OP 06, referencia
02, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Julho de 2006, e o adicional de tempo de serviço de
20% (Vinte por cento) adquiridos em Julho de 2006,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 10 de Agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendemos as disposições contidas na resolução 02/
2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991,
que o Sr. PEDRO SERAFIM, Cirurgião Dentista I,
Grupo TS 11, referencia 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 1996,
e o adicional de tempo de serviço de 30% (Trinta
por cento) adquiridos em Maio de 2006, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
funcionário arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 10 de Agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendemos as disposições contidas na resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que o (a) Sr (a) LEONOR BARBOSA
CHAGAS, Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12,
referencia 01, tem direito aos benefícios de
adicional de tempo de serviço de 13 % (Treze
por cento) adquirido em Setembro de 2005, tudo
conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Sorocaba, em 09 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
 Secretário de Recursos Humanos

CESAR AUGUSTO MARTINS
Diretor de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 5612/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DANIELE DELFINA
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO I, criado
pela Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 09  agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5613/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia JANET JUNKO YUI, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454, de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº  6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 09  agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº5560/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e
decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  LETICIA FIGUEIREDO VILELA,
nomeada pela portaria nº 5459/ DGP, de 06 de
julho de 2006, para o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2006.

 JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5601/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e
decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  SUZIANE ANGELITA DA CONCEIÇÃO,
nomeada pela portaria nº 5508/ DGP, de 12 de
julho de 2006, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2006.

 JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5602/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e
decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  ANDRÉ VIU MATHEUS, nomeado pela

portaria nº 5530/ DGP, de 26 de julho de 2006,
para o cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5603/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e
decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  MONICA AYRES DE ARAÚJO
SCATTOLIN, nomeada pela portaria nº 5521/ DGP,
de 12 de julho de 2006, para o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5604/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e
decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  CLAUDIA RENATA PAES DE
OLIVEIRA, nomeada pela portaria nº 5464/ DGP,
de 06 de julho de 2006, para o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2006.

 JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5605/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e
decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  ERNESTO APARECIDO ALARCON
JUNIOR, nomeado pela portaria nº 5513/ DGP, de
12 de julho de 2006, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5606/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e
decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  PAULA DE MELLO GARCIA, nomeada
pela portaria nº 5478/ DGP, de 06 de julho de 2006,
para o cargo de RECEPCIONISTA DE PRONTO
ATENDIMENTO.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2006.

 JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5607/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e
decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  LUCIANA CRISTINA PEREIRA
FERREIRA, nomeada pela portaria nº 5528/ DGP,
de 26 de julho de 2006, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2006.

 JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5610/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e

decreto 9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a
posse de  BIANCA DE OLIVEIRA ARMANI,
nomeada pela portaria nº 5449/ DGP, de 06 de
julho de 2006, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5611/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar
por 30 dias, a posse de  EDISON LUIZ DE
CAMPOS JUNIOR, nomeado pela portaria nº
5447/ DGP, de 06 de julho de 2006, para o cargo
de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5614/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS, Secretário
de Recursos Humanos no uso das atribuições legais e
de acordo com o artigo 16 da lei 3.800/91 e decreto
9.269/95, resolve prorrogar por 30 dias, a posse de
MONICA APARECIDA DOS REIS, nomeada pela
portaria nº 5439/ DGP, de 06 de julho de 2006, para
o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº5615/DGP

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS,
Secretário de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
lei 3.800/91 e decreto 9.269/95, resolve prorrogar
por 30 dias, a posse de KELI CRISTINA DA SILVA,
nomeada pela portaria nº 5517/ DGP, de 12 de
julho de 2006, para o cargo de MÉDICO I.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de agosto de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 5608/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5505/DGP, de 12 de julho de 2006, que
nomeou ALEX TADEU MORAES, para exercer
o cargo de MÉDICO I, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5609/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 5443/DGP, de 06 de julho de 2006, que
nomeou GISELE TAKAYAMA, para exercer o
cargo de MÉDICO I, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52713 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANE MEIRE SILVERIO para a Função
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Atividade de Professor de Educação Infantil II,
nível I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Agosto de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
FERNANDA LOPES JAMAS, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Agosto de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52714 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
EDIMARA BRISOLA para a Função Atividade de
Professor de Educação Infantil I, nível I, ref. 1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 08 de Agosto de 2006 até 21 de Dezembro de
2006 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Agosto de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52715 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, GISELE ADRIANE
SIMAO CALIXTO para a Função Atividade de Professor
de Educação Infantil II, nível I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 08 de Agosto de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
SANDRA MARA LEZIÉR SARACURA, expirando-se
a validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Agosto de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52716 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, IARA
MARIA OLIVEIRA para a Função Atividade de
Professor I, nível I, referência 1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 07 de Agosto de 2006,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ANA PAULA PEREIRA DE MELO, expirando-se a
validade do contrato em 21 de Dezembro de 2006,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Agosto de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52717 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801,
artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
JUSSARA CRISTINA DE ALMEIDA CAMPOS para
a Função Atividade de Professor de Educação Infantil
II, nível I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Agosto de 2006, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARIA HELENA SOARES CHRIGUER, expirando-
se a validade do contrato em 21 de Dezembro de

2006, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 7 de Agosto de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.718/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba no uso de
suas atribuições legais, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos da funcionária MARIANA CRISTINA
RAMOS, Professor I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu
nome de casada MARIANA CRISTINA RAMOS MACENO.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.719/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve designar REGINA
CELIA TOZZI, Professor de Educação Infantil I, Nível
IV, para exercer, o cargo de Diretor de Escola de Educação
Infantil, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Agosto de 2006, nos termos do artigo 21, da Resolução
SEDU/GS nº 66/2005, em caráter temporário, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 21, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.720/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve designar MIRTES PAULA
BRAGATTI RAMOS, Professor de Educação Infantil II,
Nível IV, para exercer, o cargo de Diretor de Escola de
Educação Infantil, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de Agosto de 2006, nos termos do artigo 21, da Resolução
SEDU/GS nº 66/2005, em caráter temporário, podendo
cessar a designação a qualquer momento, nos termos do
disposto no artigo 21, da referida Resolução.
 Palácio dos Tropeiros, em 09 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.721/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, NILBA KATIANE SOLA PADUIM,
Professor I, Nível III, da Secretaria da Educação, a
partir de 31 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.722/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FLORIPES
DE OLIVEIRA PAIVA, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria
da Saúde, a partir de 31 de Julho de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.724/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de CELSO
TOSIHICO NAKAMURA, Médico I, da Secretaria
da Saúde, a partir de 10 de Agosto de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Agosto de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
CONCURSO PÚBLICO 04/2006

CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, o Prefeito Municipal assinou portarias nomeando concursados para os
cargos mencionados, na forma específica a seguir.

Portaria Nome Cargo
5612/DGP DANIELE DELFINA MARTINS MÉDICO I
5613/DGP JANET JUNKO YUI MÉDICO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, convoca os concursados nomeados
através das Portarias relacionadas acima, publicadas nesta data a tomarem posse no prazo de trinta (30)
dias, a partir desta publicação.
Os interessados que não tomarem posse dentro do prazo acima,  perderão os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.
Sorocaba, 10 de agosto de 2006.

Secretaria de Recursos Humanos
Divisão de Gestão de Pessoas

Processo Seletivo - Edital 06/2006
PONTUAÇÃO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos divulga em ordem alfa a pontuação
dos títulos do Processo Seletivo de acordo com o item 4 do edital para a função  de Médico Plantonista
- área de Clinica Geral.

Insc. Nome RG Total Pontos
030/2006 Adriano Rego Lima de Medeiros 1.527.064/RN 0,00
004/2006 Andreia Nappo Dalla Libera 28.869.178-7/SP 0,00
015/2006 Antonio Carlos Braile 7.634.350 2,00
028/2006 Antonio Carlos Correa Certo 16.189.040 0,00
025/2006 Antonio Carlos Prestes de Barros 6.313.982 3,00
008/2006 Antonio Pedro Seba Salomão 342.068/MA 0,00
018/2006 Aristheu Aparecido de Oliveira 7.364.825 6,00
006/2006 Bruno Nogueira Bonilha 26.627.304-X/SP 0,00
010/2006 Carlos Tadeu Pereira de Camargo 12.661.472 3,00
022/2006 Cassio Bernardes Tavares 28.832.027-X 1,50
020/2006 Cesar Henrique Brunetti dos Santos 14.438.792 3,50
025A/2006 Claudia Tereza Jouanneau Saraiva M-8.757.932 0,00
002/2006 Clovis Nehrer 8.552.148-9/PR 0,00
007/2006 Daniel Elpídio Rodrigues da Silva 864.866/RN 4,50
013/2006 Ernani Blanco Pereira 020305312-7 0,00
011/2006 Fabio Marcelo Ribeiro 19.680.408-5/SP 4,50
005/2006 Gabriel Giordano Penteado 32.819.873-0/SP 0,00
016/2006 Heloisa Helena de Carmargo Barros 7.332.726 0,00
023/2006 Igor Nogueira 9.633.606 3,00
021/2006 Janayne Andrea Marques de Faria M-4.311.264/MG 1,50
001/2006 João Edson Ferreira 14.443.173 0,00
024/2006 João Guilherme Gonçalves Martins 4.402.115 3,50
012/2006 José Carlos da Costa Elias 06.526.167-9/RJ 0,00
017/2006 José Otavio Franco Minervino 9.919.248/SP 4,50
031/2006 Lucélia Aparecida Dias Francisco Costa 4.842.014-5 3,50
029/2006 Paula Purchio Duarte 24.705.403-3/SP 1,50
027/2006 Rafael de Souza Moraes 27.515.918-8 0,00
003/2006 Ricardo Barros Gretzitz 28.064.761-X/SP 0,00
009/2006 Ricardo Miranda Pitaluga 24.199.475-5/SP 0,00
026/2006 Rosana Aparecida Alves 15.498.628 2,00
019/2006 Silton Luis Gastardeli Vieira 7.670.282 0,00
014/2006 Wilse Regina de Oliveira Segamarchi 17.890.048 3,00

Sorocaba, 10 de agosto de 2006.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes - Presidente

 SEAD �����������	���	����������


HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 167/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 167/2006 – CPL nº 369/2006,
Destinado a Aquisição de móveis em geral para o
Projeto Sabe Tudo. Sorocaba, 10 de Agosto de 2006.
Jussara Garcia Silveira Melo – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 130/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 130/2006 –
CPL nº 291/2006, Destinado ao Fornecimento de
Material de Consumo de Enfermagem para Atendimento
nas Unidades Básicas de Saúde. Sorocaba, 10 de Agosto de
2006. Jussara Garcia Silveira Melo  - Pregoeira.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 081/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 081/2006 – CPL nº
195/2006, Destinado á Aquisição de Equipamentos
de Informática para Secretaria da Saúde. Sorocaba,
10 de Agosto de 2006. Marlene Manoel da Silva
Leite  - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 115/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 115/2006 – CPL nº
263/2006, Destinado ao Fornecimento de Maleato
de Dexclorfeniramina para Unidades Básicas de
Saúde e Pronto Atendimento. Sorocaba, 10 de
Agosto de 2006. Cláudia Patrício Pereira -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 127/2006

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 127/2006 – CPL nº
288/2006, Destinado á Aquisição de Equipamentos
de Informática para  uso na Secretaria da Habitação,
Urbanismo e Meio Ambiente. Sorocaba, 10 de
Agosto de 2006. Marcos Antonio Salinas  -
Pregoeiro.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 032/2005 – Tomada de Preços
nº 0006/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 23/09/
2005, aditado em 25% (vinte e cinco por cento),
do valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/
93, atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Fornecimento de Medicamentos
injetáveis para serem utilizados nas unidades
básicas de saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: INTRACATH COMERCIAL
LTDA.
Valor: R$ 10.350,00 (Dez mil trezentos e
cinqüenta reais).

 Sorocaba, 10 de  Agosto de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 090/2005 –  Inexigibilidade nº
017/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/05/
2005, prorrogado por 12 (doze) meses, a partir
de 16/05/2006 até 15/05/2007, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Assunto: Hospitais psiquiátricos para
atendimento aos pacientes SUS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Mental Medicina Especializada
LTDA.
Valor: R$ 3.972.000,00 (Três milhões
novecentos e setenta e dois mil reais).

 Sorocaba, 04 de Agosto de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 090/2005 –  Inexigibilidade nº
017/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/05/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 16/05/
2006 até 15/05/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Hospitais psiquiátricos para atendimento
aos pacientes SUS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Instituto Psiquiátrico Profº André
Teixeira Lima LTDA.
Valor: R$ 2.806.800,00 (Dois milhões oitocentos
e seis mil e oitocentos reais).

 Sorocaba, 04 de Agosto de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 090/2005 –  Inexigibilidade nº
017/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/05/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 16/05/
2006 até 15/05/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Hospitais psiquiátricos para atendimento
aos pacientes SUS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Hospital Psiquiátrico Vera Cruz S/C
Valor: R$ 5.266.080,00 (Cinco milhões duzentos
e sessenta e seis mil e oitenta reais).

 Sorocaba, 04 de Agosto de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 119/2005 –  Inexigibilidade nº
019/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/08/
2006 até 30/07/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Assistência à saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Clínica de ultrassonografia “Dr.
Aluízio Carlos Bardi”. S/C Ltda.
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais).

 Sorocaba, 09 de Agosto de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 119/2005 –  Inexigibilidade nº
019/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/08/
2006 até 30/07/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Assistência à saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Felizzola & Sigahi Medicina
Diagnóstica Ltda..
Valor: R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco
Mil Reais).

 Sorocaba, 09 de Agosto de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 119/2005 –  Inexigibilidade nº
019/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/08/
2006 até 30/07/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Assistência à saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Linus Pauling Medicina
Diagnóstica Ltda.
Valor: R$ 120.000,00 (Cento e vinte Mil Reais).

 Sorocaba, 09 de Agosto de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 119/2005 –  Inexigibilidade nº
019/2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 01/08/
2006 até 30/07/2007, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.
Assunto: Assistência à saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Clínica Radiológica de Sorocaba
Ltda.
Valor: R$ 435.000,00 (Quatrocentos e trinta e
cinco Mil Reais).

 Sorocaba, 09 de Agosto de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Processo: CPL nº 180/2006
Modalidade: Tomada de Preços nº 028/2006
Objeto: Prestação de Serviços Pertinentes a
Execução e Distribuição de Cartas Citatórias.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada:  Cetra Transportes Ltda.
Valor total:  R$ 156.000,00 ( Cento e cinqüenta
e seis mil  reais).
Dotação:  11.01.00.33903974.10.301.1009.2.039.

Cláudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 153/2006
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 066/2006
OBJETO: Contratação de empresa para transporte
de equipes de atletas da por 12 meses.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: Microtur Transportadora
Turística Ltda.
VALOR TOTAL: R$ 198.960,00 (Cento e Noventa
e Oito Mil Novecentos e Sessenta Reais).
DOTAÇÃO: 12.01.00.3.3.90.39.74.27.812.3007.2.109.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº 601/2005
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 079/2005
OBJETO: Prestação de Serviço Comuns de
Manutenção de Bens Imóveis Municipais.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: HUSZ COMERCIAL E

CONSTRUTORA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 250.500,00 (Duzentos e
Cinqüenta Mil e Trezentos Reais)
DOTAÇÃO:  05.01.00 – 3.3.90.39.16 – 04 122
7007 2 400
 11.01.00 – 3.3.90.39.16 – 10 301 1009 2 039
 10.04.02 – 3.3.90.39.16 – 12 361 2001 2 041
 10.04.01 – 3.3.90.39.16 – 12 365 2002 2 053

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 434/2006
ASSUNTO: Inexigibilidade nº. 033/2006;
OBJETO: Prestação de Serviços de veiculação de
anuncio para o aniversario de Sorocaba nos jornais.
Fundamento Legal: artigo 26 da Lei Federal nº.
8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração, nos termos
do artigo 25, caput da mesma lei. Contratada
Fundação Ubaldino Amaral (Jornal Cruzeiro do
Sul). Valor: R$ 5.240,00 (Cinco Mil e Duzentos e
Quarenta Reais); Contratada Jornal Ipanema.
Valor: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais);
Contratada Jornal Bom Dia. Valor: R$ 3.500,00
(Três Mil e Quinhentos Reais); Contratada Jornal
Diário de Sorocaba. Valor: R$ 1.700,00 (Hum
Mil e Setecentos Reais); Valor Total: R$
14.440,00 (Quatorze Mil Quatrocentos e
Quarenta Reais); Verba: Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade nº 034/2006;
OBJETO: Contratação de show artístico para
comemoração do aniversário de Sorocaba.
Fundamento Legal: artigo 25 “Caput” e Inciso
III da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da
Administração, nos termos do artigo 26 da mesma
lei. Contratada: Airton Valadão Rodolfo Junior,
Valor: R$ 66.800,00 (Sessenta e Seis Mil e
Oitocentos Reais);  Verba:  Própria PMS.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Chefe da Seção de Licitação e Compras

RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEAD e SES Nº 01/2006

JANUARIO RENNA, Secretário da Administração
e MILTON RIBEIRO PALMA, Secretário da
Saúde, no uso de suas atribuições legais e
Considerando a necessidade de aperfeiçoamento
dos controles de medicamentos nas farmácias das
unidades de saúde, bem como no almoxarifado;
Considerando a necessidade de ajustar os
procedimentos médicos quanto   à emissão de
receita para os pacientes nas unidades de saúde,
permitindo o pleno cumprimento dos
procedimentos de controle dos materiais de saúde,
RESOLVEM:
Art. 1º – Ficam implantadas no âmbito das unidades
de saúde do município o impresso “receita médica”
em duas vias.
Art. 2º – A partir da edição desta Resolução, ficam
todos os profissionais de saúde vinculados à
Secretaria da Saúde obrigados a fazer uso do
formulário mencionado, no atendimento aos
pacientes da rede municipal.
 Art. 3º – O paciente, ao sair da consulta com a
receita emitida em duas vias, se encaminhará à
farmácia da unidade de saúde para retirada do
medicamento.
Art. 4º – O funcionário da farmácia que o atender
fará a dispensação do medicamento, anotando na
1ª via da receita a entrega do medicamento
prescrito, devolvendo-a ao paciente.
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Art. 5º – A 2ª via da receita ficará retida na
farmácia da unidade de saúde para controle interno,
especialmente baixa no estoque e estatística.
At. 4º - A inobservância dos procedimentos desta
Resolução acarretará aos responsáveis as sanções
previstas na legislação própria.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor em 16 de
Agosto de 2006, revogadas as disposições em
contrário.

Januario Renna
Secretário da Administração

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde

REVOGAÇÃO DO PREGÃO 067/2006

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através de
sua Autoridade Competente, torna público que
referente ao Pregão nº 067/2006 – CPL Nº 157/
2006, Destinado ao fornecimento de materiais de
marcenaria para manutenção e construção de
calçadas, resolve a Administração REVOGAR, a
presente licitação, por razões de interesse público,
devidamente comprovadas nos autos, sendo os
fatos apontados pertinentes o suficiente, para
justificar tal conduta. Nos termos do Artigo 109
Inciso I “c” da Lei 8666/93 e alterações
posteriores, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para eventuais recursos. Sorocaba, 24 de
Julho de 2006. Marcos Antonio Salinas -
Pregoeiro.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo CPL nº 126/2005 – Tomada de Preços
nº 023/2005.

Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/08/2005,
aditado em 25% (vinte e cinco por cento), do valor
inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo
65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/
98 .
Assunto: Fornecimento de Soro Fisiológico e
Glicosado para as UBS.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Farmace Indústria Químico
Farmacêutica Cearense Ltda.
Valor: R$ 32.099,25 (Trinta e dois mil noventa e
nove reais e vinte e cinco centavos).

Sorocaba, 04 de Agosto de 2.006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 311/2003 – Tomada de Preços
nº 039/2003
Objeto: Fica o contrato celebrado em 06/07/2004,
prorrogado por 02 (dois) meses, a partir de 05/07/
2006 até 04/09/2006, nos termos do artigo 57 e
incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços Gerais de Roçagem
nos Próprios Municipais, com Fornecimento de
Materiais, mão de obra e equipamentos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e
Construções Ltda e Imprej Engenharia Ltda.
Sorocaba, 07 de agosto de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU �����������	���	�����


RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 43 DE 8 DE AGOSTO DE 2006

A  Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994, promove
a seguinte integrante do Quadro do Magistério:

PROFESSOR I
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
282537 Maria José Teixeira Colli 2

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº44 DE 8 DE AGOSTO DE 2006

A  Secretaria  da  Educação, nos   termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR  I
MATRÍCULA NOME NÍVEL
266183 Silvana Silva Lenoir III

PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO INFANTIL I
MATRÍCULA NOME NÍVEL
279978 Rosi Aparecida da Cruz Alexandre IV

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES �����������	�����
������������

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“TAÇA PALÁCIO DOS TROPEIROS” – 2006

Circular nº 009/06

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa, a relação de atletas que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 13/08/06 (domingo) do
referido campeonato.

ATLETA EQUIPE
Fabiano Carlos dos Santos Associação Asa Branca
Hudson Fernando Barboza EC Atalanta
Júlio Rendriz Theodoro de Souza GE Gerações Unidas

Sorocaba, 09  de agosto de 2006.

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

EDITAL DE CITAÇÃO

O Secretário da Justiça Desportiva Municipal, no
uso de suas atribuições, faz saber aos que deste
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que
as pessoas físicas, jurídicas ou equiparadas cujos
processos seguem relacionados ficam CITADAS
da denúncia que lhes foi oferecida pela Ilustrada
Procuradoria Desportiva, e INTIMADAS para a
Sessão de Instrução e Julgamento que será realizada
na data, horário e local a seguir indicados:

***SESSÃO Nº 023/06 – CODDEM***
§ Dia 16 de agosto de 2006 (Quarta-feira)
§ Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 174/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h00m
Jogo: EC PAULISTA/ALIANÇA X AA SÃO
PAULO JD ZULMIRA
Data/Local:  Dia 05/08/06 – 15:20 h (CIPAN)

Citando: LINDOLFO CHICHITANO
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTA/ALIANÇA

Proc. nº 175/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h05m
Jogo: GR FEPASA X EC CANTO DO RIO
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (FEPASA)

Citando: JOSÉ LUIZ PORTO
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/GR FEPASA

Proc. nº 176/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h10m
Jogo: BARCELONA FC X EC VILA CAROL/
TAUBER
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (EUZÉBIO
MORENO)

Citando: EDVALDO CORREIA DA SILVA
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/BARCELONA FC

Citando: AGUINALDO FLORÊNCIO DE
ARAÚJO
Incurso no art.: 186 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC VILA CAROL/TAUBER

Proc. nº 177/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h15m
Jogo: EC NOVA ESPERANÇA/NELSON SUP
X CA BARCELONA
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (CE DR
PITICO)

Citando: MAURICIO DE CASTRO COLONE
Incurso no art.: 187 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/EC NOVA ESPERANÇA/
NELSON SUP

Proc. nº 178/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h20m
Jogo: ÁJAX FC X ESTRELA DA VILA EC
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (ITAVUVU)

Citando: JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ÁJAX FC

Citando: NATALINO PRESTES
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/ESTRELA DA VILA EC

Proc. nº 179/06  (Veteranos da 2ª Divisão) –
19h25m
Jogo: METSO X GE JD MATILDE
Data/Local: Dia 05/08/06 – 15:20 h (METSO)

Citando: AIRTON DE JESUS
Incurso no art.: 185 do CMJDD
Função/equipe: Atleta/METSO

Sorocaba, 08 de agosto de 2006.
Luis Carlos da Silva II

Secretário

RESULTADO DO JULGAMENTO DA
***SESSÃO Nº 022/06 DO CODDEM***
Realizada no dia 09 de agosto de 2006 (Quarta-
feira)
Local: Ginásio Municipal de Esportes “Dr.
Gualberto Moreira”

Proc. nº 037/06 (Cruzeirão) – Continuidade
-19h00m
Jogo: SHOPPING M/BETINHO VEÍCULOS
X RODRIGUES AUTO PEÇAS
Data/Local: Dia 30/03/06 – 20:15 h (GME)

Citado: ROBERTO CARLOS FELISBERTO
Decisão: Absolvido

Citado: ARLINDO JOSÉ ALVES
Decisão:..................Absolvido

Proc. nº 05306  (Cruzeirão) – Continuidade -
19h00m
Jogo: SHOPPING M/BETINHO VEÍCULOS
X RODRIGUES AUTO PEÇAS
Data/Local: Dia 30/03/06 – 20:15 h (GME)

Interessado: ROBERTO CARLOS FELISBERTO
Representação contra:
Mesário:...............CARLOS JOSÉ TEIXEIRA
Mesário:...............ADRIANO RIBEIRO
Arbitro:................JOÃO CARLOS IBAÑEZ
Arbitro:................ABIMAEL DE CAMPOS
NETO
Decisão: Absolvidos.

Proc. nº 054/06  (Taça Cidade de Sorocaba) –
Continuidade - 19h15m
Jogo: AA SANTA CRUZ X AA AVENIDA
Data/Local: Dia 02/04/06 – 10:00 h (CE MARIA
EUGÊNIA)

Interessado: ARLINDO JOSÉ ALVES
Representação contra:
Mesária:...............SUELI NOVAES
Assistente nº 01:...CLODOALDO A A DE
CARVALHO
Arbitro:................SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
PORANGABA
Decisão: Absolvidos.

Proc. nº 171/06  (Taça Cidade de Sorocaba –
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19h30m

Citado: ARLINDO JOSÉ ALVES
Pena: Suspensão de 60 (sessenta) dias, a contar
da data do julgamento.
Função/equipe:......Técnico/AA AVENIDA

Proc. nº 172/06  (Taça Palácio dos Tropeiros) –
19h35m
Jogo: ASSOCIAÇÃO ASA BRANCA X EC
PAULISTA/CASA BRANCA
Data/Local: Dia 30/07/06 – 10:00 h (BRÁULIO
G CLEMENTE)

Citado: ROGÉRIO DE SOUZA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/EC PAULISTA/CASA
BRANCA

Proc. nº 173/06  (Taça Palácio dos Tropeiros)
– 19h40m
Jogo: AA VILA CARVALHO X AA
ITANGUÁ II
Data/Local: Dia 30/07/06 – 10:00 h (EUZÉBIO
MORENO)

Citado: FERNANDO ORTIZ BOVINO
(Reincidente)
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Citado THIAGO FRANCISCO TORQUATO
PIRES
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Função/equipe: Atleta/AA VILA CARVALHO

Citado: CHARLES RODRIGO DE
OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Função/equipe: Atleta/AA ITANGUÁ II

Sorocaba, 10 de agosto de 2006
Luis Carlos da Silva II

Secretário

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

RESOLUÇÃO 005/06

Sorocaba, 19 de julho de 2006.

O Secretário de Esporte e Lazer, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que determina
o Código Municipal de Justiça Desportiva (CMJDD)
quanto à composição dos órgãos de Justiça
Desportiva, nomeia o agente abaixo relacionado;
AUDITOR:

1. Vinícius Larizzatti Bueno

José Antonio Matiello
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA MUNICIPAL DE
SOROCABA

Nos termos do artigo 11, § 1º do CMJDD, nomeio
interinamente, para assumir a Presidência da Justiça
Desportiva Municipal, o Dr. Marcelo Guimarães
Seretti, membro integrante desta Justiça
Especializada, pelo período de 08 a 09 de agosto de
2006.

Sorocaba, 08 de agosto de 2006

Dr. JESUEL GOMES
Diretor-Presidente da Justiça Desportiva

Municipal

 SES �����������	�����	�
Área da Saúde Coletiva

Divisão da Vigilância Sanitária
Tel. 3229-7300

Rua Humberto de Campos, 541
Jd. Zulmira.

      Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
      Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

  01-Processo nº 8777/06
  Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/C Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Cônego Januário Barbosa,99-Vl.Boa Vista
  Deferida Assunção de Responsabilidade
  Técnica de Gabriel Setsuo Tutiya
  02-Processo nº 8778/06
  Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/C Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Cônego Januário Barbosa,99-Vl.Boa Vista
  Deferida Baixa de Responsabilidade
  Técnica de Gerson Arlindo Marmille
  03-Processo nº 8773/06
  Instituto de Ortopedia e Reumatologia S/S Ltda.
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Cônego Januário Barbosa,99-Vl.Boa Vista
  Deferida Alteração de Razão Social
  04-Processo nº 13292/06
  COGS -Clín.Obstetrícia e Ginecologia Sorocaba
  Atividades de Clínica Médica
  Rua Leopoldo Machado, 459 – Vila Amélia.
  Deferida Alteração de Razão Social
  05-Processo nº 14438/06
  Intermédica Sistema de Saúde S/A
  Atividades de Clínica Médica
  Av. Itavuvu, 155 – Vila Olímpia.
  Deferida Abertura de Livro Raio X.
  06-Processo nº 13441/06
  C.R. Martins Drogaria - EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua da Penha, 720 – Centro.
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Renata Pires de Camargo
  07-Processo nº 13442/06
  C.R. Martins Drogaria - EPP

  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua da Penha, 720 – Centro.
  Deferida Assunção de Responsabilidade Técnica
  de Natália Almeida de Miranda
  08-Processo nº 13444/06
  C.R. Martins Drogaria - EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua da Penha, 720 – Centro.
  Deferida Responsabilidade Legal
  de Isabel Pereira Penitente
  09-Processo nº 8451/06
  Isabel Pereira Penitente Drogaria - EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua da Penha, 720 – Centro.
  Deferida Alteração de Razão Social, Sucessão.
  10-Processo nº 8607/06
  Drogaria Wanel Ville Ltda - EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Alexandre Caldini, 500 – Wanel Ville.
  Deferida Assunção de Responsabilidade Técnica
  de Daniel Rodrigues Alves Júnior
  11-Processo nº 10291/06
  N.P. Comercial Farmacêutica Ltda - EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Cesário Mota, 202 – Centro.
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Mauren Wahl de Araújo
  12-Processo nº 13216/06
  Drogaria Nossa Senhores de Lourdes Sorocaba
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua Venezuela, 358 – Pinheiros.
  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Daniela Travollo Melo
  13-Processo nº 13602/06
  Drogaria Talira Ltda - EPP
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Gal. Carneiro, 2371 – Cerrado.

  Deferida Baixa de Responsabilidade Técnica
  de Estefânia Cardoso Nogueira
  14-Processo nº 14049/06
  Clínica Swensson de Otorrinolaringologia S/S
  Atividades de Clínica Médica
  Av. Barão de Tatuí, 709 – Vergueiro.
  Deferida Alteração de Razão
  15-Processo nº 14210/06
  Santo Com. e Imp. de Prods.Alimentícios Ltda.
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Rua dos Alpes, 1109 – Barcelona.
  Indeferido
  16-Processo nº 20926/05
  Caio Luiz Guarnieri Barros Costa
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua da Penha, 362 – 1º andar – Centro.
  Licença Inicial – validade 26/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001303-1-1
  17-Processo nº 1582/06
  Maria Elena das Dores Almeida Caldini Pissini
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Felipe Betti, 36 – Além Ponte.
  Renovação Licença Estab. – validade 25/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000006-1-4
  Renovação Licença Raios X-validade 25/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001042-1-3
  18-Processo nº 9451/06
  Cristiane Gentile Villalba
  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Prof. Toledo, 224 – Centro.
  Renovação Licença Estab. – validade 21/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001115-1-1
  Renovação Licença Raios X-validade 21/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001116-1-9
  19-Processo nº 12373/06
  Mariana Moron Dal Pian Flores

  Atividades de Clínica Odontológica
  Rua Sandanha da Gama, 15 – Centro.
  Renovação Licença Estab. - validade 24/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000897-1-0
  Renovação Licença Raios X-validade 24/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-000898-1-8
  20-Processo nº 7638/06-A
  Karla Paiva Teixeira
  Serviço de Psicologia
  R.Rio Grande do Sul,275-S/4-Vl.João Câncio
  Cancelamento Licença / Desativação CEVS
  CNAE incompatível com atividade
  21-Processo nº 7638//06
  Karla Paiva Teixeira
  Serviços de Psicologia
  R.Rio Grande do Sul,275-S/4-Vl.João Câncio
  Licença Inicial – validade 18/07/07
  Deferido nº CEVS 355220501-851-001306-1-3
  22-Processo nº 14130/06
  Maria Regina Cepil Tenor – ME
  Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos,
  sem Manipulação de Fórmulas
  Av. Itavuvu, 2653 – Jd. Sta. Cecília.
  Deferida Assunção de Responsabilidade
  Técnica de Vanessa Alessandra Carrara.

Em 10/08/06

Lourival Miguel Freitas Xavier
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 
Rosane F.G. Bernardes

Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária
 

Eliana de Paula Leite
Diretora da Área de Saúde Coletiva
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47ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente
02 de Junho de 2006

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada
em 02 de Junho de 2006

Engº. José Dias Batista Ferrari
Presidente do Fundo de Apoio ao

Meio Ambiente

N º  P r o je t o  C u s t o  
0 1  I n s ta la ç ã o  d e  F r a ld á r io s  n o  P a r q u e  Z o o ló g ic o  

M u n ic ip a l  Q u in z in h o  d e  B a r r o s  
2 . 3 5 9 ,8 5  

0 2  A q u is iç ã o  d e  E q u ip a m e n t o  p a r a  A e r a ç ã o  d o  
L a g o  e  E c o n o m ia  d e  Á g u a  p a r a  H ip o p ó t a m o s  

3 . 1 6 3 ,0 0  

0 3  E x p o s iç ã o  d o  G r u p o  R a t i t a s :  R e c in to  d e  E m u s  
n o  Z o o ló g ic o  

3 . 2 1 0 ,0 0  

0 4  X X V  C u r s o  d e  F é r ia  E c o - B iq u in h a  5 . 0 0 4 ,5 0  

0 5  C a m p a n h a  d e  C o m b a t e  à s  Q u e im a d a s  5 8 .7 4 3 ,8 8  

T O T A L  D O S  P R O J E T O S  A P R O V A D O S  7 2 .4 8 0 ,7 3  

48ª Reunião Ordinária do Fundo de Apoio ao Meio Ambiente
03 de Julho de 2006

Projetos aprovados pelo Conselho Diretor do FAMA
(Fundo de Apoio ao Meio Ambiente) em reunião realizada
em 03 de Julho de 2006

Engº. José Dias Batista Ferrari
Presidente do Fundo de Apoio ao

Meio Ambiente

N º  P r o je t o  C u s t o  
0 1  A tu a liz a ç ã o  d a  B ib l io t e c a  E c o ló g ic a  d o  

Z ô o :  R e n o v a ç ã o  e  a s s in a tu r a  d e  r e v is ta s  
6 0 1 ,4 0  

0 2  M a n u te n ç ã o  d o s  K i ts  E c o ló g ic o s  d o  Z ô o  1 .1 0 0 ,0 0  

0 3  M a n u te n ç ã o  d o  A c e r v o  d e  M u s e u  d e  
Z o o ló g ia  

4 .6 6 8 ,8 0  

0 4  3 8 º  A n iv e r s á r io  d o  Z o o ló g ic o  –  F a s e  I  1 2 .9 7 0 ,0 0  

0 5  M e m ó r ia s  d o  Z ô o  1 .8 8 4 ,0 0  

T o t a l  d e  P r o je t o s  2 1 .2 2 4 ,2 0  
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PORTARIA nº 012/2.006

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes, Autoridade de Trânsito do Município, no uso de
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23
de setembro de 1.997 – Código de Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º, considerando ainda,
o disposto na Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1.991 e no Decreto nº 11.880, de 15 de dezembro de
1.999, DESIGNA os servidores civis estatutários: Adilson Adriano Borges RG 18.666.904, Alexandra
Michiko Onodera Takata RG 29.432.068-4, Carlos Henrique de Oliveira RG 17.889.928-8, Edilson
Ribeiro da Silva RG 20.253.186, Leonildo Silvestre Filho RG 20.225.352, Maria Aparecida de Aguiar
Lima RG 35.551.830-2, Reginaldo Cesar Pacheco RG 20.982.238, Valter Maciel de Souza RG 25.884.225-
8, Wagner Rodrigo Balbinot RG 29.821.112-9 e Walquiria Teixeira Assuaga RG 12.806.706-8 AGENTES
DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO. Neste ato revoga as nomeações dos servidores Eduardo Martins
Cecato RG 21.454.148-4 e Elias Martins Silva RG 22.405.751.
A presente Designação é considerada de relevante interesse público e sua publicação legal se faz nos
termos previstos pelo Art. 78, § 4 º, da Lei Orgânica do Município.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, 10 de AGOSTO de 2.006.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

 SEF �����������	��#�������
Sorocaba,  08 de agosto de 2006

EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de
1.997, e com a finalidade de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de
1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que
tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s) recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB FUNDEF 25/07/2006 703.002,85

28/07/2006 56.913,01
31/07/2006 31.976,93
01/08/2006 481.659,34

BB VIG.SANITÁRIA 21/07/2006 4.406,08
26/07/2006 4.406,08

BB FDO.MUN.SAÚDE 27/07/2006 3.362,50
04/08/2006 3.460.163,51

BB FNDE MERENDA 02/08/2006 385.084,00
BB EPIDEMIOLOGIA 03/08/2006 21.129,00
BB HIV AIDS-SES 03/08/2006 30.938,08

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de

Tributos
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Sorocaba, 09 de Agosto de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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RESOLUÇÃO nº 19/2006

Pedro Dal Pian Flores, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de
1.991, com as alterações do artigo 5º da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de 1.995, e
considerando os fatos e termos constantes dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 11.960/
2005-SAAE,
RESOLVE:
homologar a absolvição ao servidor autárquico municipal Jorge Leite Lataliza França, lotado no
Setor de Pavimentação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o
parecer final do Sr. Julgador da Comissão Disciplinar instituída pela Portaria nº 210, de 21 de novembro
de 2005.
Publique-se.
Sorocaba, 17 de julho de 2006.

PEDRO DAL PIAN FLORES
Diretor Geral

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

Portaria n.º 149/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. RODRIGO

PINTO CHIZOLINI, portador do RG nº 35.391.619-5
SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de
Gabinete do Vereador Raul Marcelo de Souza, para
o qual foi nomeado através da Portaria nº 114/
2004, de 15 de outubro de 2004.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 03 de agosto de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 150/2006

(Dispõe sobre a exoneração de servidora)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, a Sr.ª FERNANDA

SCHLIC GARCIA, portadora do RG nº 30.350.422-5
SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Raul Marcelo de Souza,
para o qual foi nomeada através da Portaria nº 113/
2004, de 15 de outubro de 2004.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 03 de agosto de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 151/2006

(Dispõe sobre a nomeação de servidora)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª FERNANDA SCHLIC GARCIA,
portadora do R.G. n.º 30.350.422-5 SSP/SP, para
exercer a partir de 04 de agosto de 2006, o cargo
em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador
Raul Marcelo de Souza.

Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 03 de agosto de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 152/2006

(Dispõe sobre regulamentação de expediente)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o Artigo 23,
Inciso II da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente na Câmara
Municipal de Sorocaba no dia 14 de agosto de
2006 (Segunda-Feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 Sorocaba, 08 de agosto de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 153/2006

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GILSON APARECIDO AMARO DE

FREITAS, portador do R.G. n.º 32.294.813-7 SSP/
SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar do
Vereador Raul Marcelo de Souza.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 10 de agosto de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0282-2004-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 119/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de SETEMBRO do ano
de 2006 (14/09/06), às 13:00 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados
à hasta pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0282-2004-016-15-00-0-RT,
entre partes LIDIANE DE ARAUJO LOPES,
exeqüente e IRMÃOS DEVASTO S/C LTDA,
executada, encontrados na Rua Santos Severo
Scapol, 106 – Sorocaba /SP, avaliados em R$
4.000,00 (quatro mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 273, realizada em 17/11/2005
e que serão os seguintes:
“1) Um microcomputador AMD Semprom
2200, disco de 2 HD, 256 MB de RAM, 1.49
Ghz, com gravador de CD e Kit multimídia,
composto de: monitor colorido de 14 polegadas,
marca SAMSUNG, nº de série
AQ15HXATA28757X, CPU marca DR HANK,
estabilizador UPS, série nº 30102772, teclado e
mouse, em funcionamento, em bom estado,

avaliado em R$ 2.500,00;
2) Um microcomputador AMD Semprom 2200,
disco de 1 HD, 256 MB de RAM, 1.49 Ghz, com
gravador de CD e Kit multimídia, composto de:
monitor colorido de 14 polegadas, marca
SAMSUNG, nº de série DT15HXAN500359L,
CPU 56XMAX, teclado e mouse, em
funcionamento, em bom estado de conservação,
avaliado em R$ 1.500,00.
Total das avaliações: 4.000,00 (quatro mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/08/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0310-2005-016-15-00-0 CPE
Edital de Leilão: nº 120/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de SETEMBRO do ano de
2006 (14/09/06), às 13:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública o bem penhorado na execução dos autos
de nº 0310-2005-016-15-00-0-CPE, entre partes
ADEMAR PESALACIA ,  exeqüente e
COMPANHIA NACIONAL DE ESTAMPARIA
CIANÊ, executada, localizado no local indicado
abaixo, avaliados em R$ 4.556.817,00 (quatro
milhões, quinhentos e cinqüenta e seis mil,
oitocentos e dezessete reais), conforme auto de
avaliação de fls. 11/12, realizada em 08/04/2005
e que serão os seguintes:
“Um terreno remanescente, com acesso pela Rua
Comendador Oeterer, nº 211, situado na Freguesia

de Nossa Senhora da Ponte, nesta cidade, onde
está construído parte do prédio da Fábrica Santo
Antonio, este situado a Rua Comendador
Oeterer, nºs. 119 e 211, com fundos para a Rua
Álvaro Soares e Estrada de Ferro Sorocabana,
hoje Ferrovias Paulista S/A, dentro dos seguintes
limites e confrontações: partindo de um ponto
distante 47,10 metros da Rua Álvaro Soares,
distância esta referente ao lado esquerdo da linha
divisória do terreno de propriedade de Diogo
Navarro, antes Companhia Nacional de
Estamparia, com o antigo quintal do Major
Athanásio Soares, atualmente Maria Elisa
Soares, daí segue, confrontando com quintal do
Capitão Álvaro Martins Costa Passos,
atualmente Companhia Nacional de Estamparia
até o ponto nº 01, junto a propriedade da
Prefeitura Municipal local (área desapropriada),
daí deflete à direita e segue até o ponto nº 04 na
distância de 102,50 metros, confrontando com
propriedade da Prefeitura Municipal local (área
desapropriada) até encontrar a Rua Comendador
Oeterer, no lado debaixo onde deflete à direita e
segue pela mesma rua até encontrar o quintal de
dona Rafaela Dias, hoje Companhia Nacional
de Estamparia, deflete à direita, depois deflete à
esquerda prosseguindo sempre confrontando
com dona Rafaela Dias, hoje Companhia
Nacional de Estamparia, deflete à direita, deflete
à esquerda, sempre confrontando-se com dona
Ana de Carvalho, hoje Companhia Nacional de
Estamparia, daí deflete à direita, confrontando-
se com terrenos que fazem frente para a Rua
Álvaro Soares, a saber: Moreno Imóveis,
Construções e Transportes Ltda, atual Magazine
Jumbo Eletro; Deolindo José Vieira e outros;
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Biagio Luiz Lanaro; Diogo Navarro e Ana Maria
Navarro até encontrar o ponto inicial,
perfazendo a área de 15.189,39 metros quadrados,
imóvel objeto da matrícula nº 43.622 – Livro
Dois, do Segundo Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba/SP. Total da avaliação: R$
4.556.817,00 (quatro milhões, quinhentos e
cinqüenta e seis mil, oitocentos e dezessete
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/08/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.

Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1054-2003-016-15-00-7
Edital de Leilão: nº 121/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de SETEMBRO do ano de
2006 (14/09/06), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 1054-2003-016-15-00-7-RTS, entre partes
CLELIA FRANCISCO LINDO, exeqüente e
CARLOS PEREIRA PASCHOAL, executada,
encontrados na Rua Francisco Ferreira Leão, 330
– apto. 52 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
1.750,00 (um mil, setecentos e cinqüenta reais),
conforme auto de avaliação de fls. 63, realizada
em 13/02/06 e que serão os seguintes:
“1) Um aparelho de som tipo Compact Disc
Player, marca PIONEER, 6 (seis) CD´s, modelo
PD-M730, nº KD3603508 (série), em bom estado
e em funcionamento. Avaliado em R$ 600,00
(seiscentos reais);
2) Um “receiver” da marca GRADIENTE,
modelo Super 1560, sem nº de série aparente, em
bom estado de conservação e em funcionamento,

avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais);
3) Duas caixas acústicas de som, marca AIWA,
modelo SXFNV800YL, em bom estado e em
funcionamento, avaliada cada uma em R$ 50,00,
totalizando R$ 100,00 (cem reais);
4) Uma cômoda em madeira envernizada, com
duas gavetas grandes e duas pequenas, medindo
aproximadamente 0,80 x 0,60 x 0,70m, em bom
estado de conservação. Avaliada em R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais).”
Total da avaliação: R$ 1.750,00 (um mil,
setecentos e cinqüenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/08/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0938-1996-016-15-00-6 RT
Edital de Leilão: nº 122/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER,  a
quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que aos 14  dias do mês de
SETEMBRO do ano de 2006 (14/09/06), às
13:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os
bens penhorados na execução dos autos de nº
0938-1996-016-15-00-6-RT, entre partes
JOSÉ CARLOS RENGER ,  exeqüente e
MÜLLER ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA, executada, encontrados na Avenida Eng.
Carlos Reinaldo Mendes, 4500 – Sorocaba /SP,
avaliados em R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
conforme auto de avaliação de fls. 237,
realizada em 23/06/2006 e que serão os
seguintes:
“Um automóvel marca FIAT, modelo
camioneta/furgão Fiorino i.e. cor predominante
branca, ano modelo e fabricação 1997,
combustível gasolina, placas CKL 4802/SP,
chassi nº 9BD255044V8540298, código
RENAVAM nº 673739694, apresentando
153021 Km rodados, pneus em bom estado e
pequenos amassados na lataria (lado do
motorista), bem esse de propriedade da empresa
Sorolix Transportes Especiais Ltda, segundo
documento que me foi exibido. Avaliação: R$
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15.000,00 (quinze mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/08/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0191-2002-016-15-00-3
Edital de Leilão: nº 123/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de SETEMBRO do ano
de 2006 (14/09/06), às 14:00 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados
à hasta pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0191-2002-016-15-00-3-RT,
entre partes CLAYTON PERSIO MENEZES
EUFRAZIO, exeqüente e JET CAR S/C LTDA
ME, executada, encontrados na Rua Antonio de
Oliveira, 530 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
2.000,00 (dois mil reais), conforme auto de
avaliação de fls. 58, realizada em 29/10/04 e
que serão os seguintes:
“Um compressor WEG SCHULZ, modelo MSL
10 ML, motor trifásico, nº série 1506595, em
bom estado de conservação e em funcionamento,
avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a
fluir a partir do primeiro dia útil após a realização
do praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de

Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/08/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1749-1996-016-15-00-9
Edital de Leilão: nº 124/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de SETEMBRO do ano de
2006 (14/09/06), às 14:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 1749-1996-016-15-00-9-RT, entre partes
ANTONIO CARLOS CONCEIÇÃO ,
exeqüente e ROSANGELA COSTA TEDESCO,
executada, encontrados à Rua Henrique Lamberti,
322 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 700,00
(setecentos reais), conforme auto de avaliação
de fls. 218 realizada em 21/03/05 e que serão os
seguintes:
“Um refrigerador Brastemp duplex cycle defrost,
460 l, cor branca, nº de série JJ 1056367, em
bom estado, avaliado em R$ 700,00 (setecentos
reais)“.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/08/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0520-2005-016-15-00-9 CPE
Edital de Leilão: nº 125/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do

Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de SETEMBRO do ano
de 2006 (14/09/06),  às 14:30 horas, na sede
desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados
à hasta pública os bens penhorados na execução
dos autos de nº 0520-2005-016-15-00-9-CPE,
entre partes JOSÉ CARLOS GOMES DE
OLIVEIRA ,  exeqüente e COMÉRCIO DE
FRUTAS NAMITA, executada, encontrados na
Rua Benedito de Almeida Lima, 435 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 07,
realizada em 03/05/2005 e que serão os
seguintes:
“Um veículo caminhão, marca MERCEDES
BENZ, modelo 1215C, cor predominante branca,
fab/mod. 1999, placas CYD 9793, chassi nº
9BM6930028XB206157, diesel, carroceria
aberta, RENAVAM nº 723736804, apresentando
hodômetro com mais de 200.000 Km (originais),
eletrônica do motor em regular estado, alguns
amassados na lataria, pneus recauchutados,
carroceria original em mau estado e tapeçaria em
mau estado de conservação, motor de 4 CV.
Avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalidade
de dar ciência do praceamento, inclusive a credor
hipotecário bem como cônjuges, quando e se for
o caso, independentemente de nova
determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/08/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do
Trabalho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-
550, Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0486-2000-016-15-00-4 RTS
Edital de Leilão: nº 126/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 14 dias do mês de SETEMBRO do ano de
2006 (14/09/06), às 14:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, será levado à hasta
pública o bem penhorado na execução dos autos
de nº 0486-2000-016-15-00-4-RTS, entre partes
CLAUDIA APARECIDA DAHER MORÃO,
exeqüente e COLÉGIO CARLOS RENE EGG,
executada, localizado no local indicado abaixo,
avaliados em R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais), conforme auto de avaliação de fls.
234, realizada em 13/04/2004 e que serão os

seguintes:
“Uma casa e seu respectivo terreno, sita em
Votorantim, à Rua Albertina Nascimento, nº 106,
antiga Estrada de Piedade, medindo 21,00 metros
de frente para a referida rua, com igual largura
nos fundos, por 40,00 metros de comprimento
de ambos os lados, confrontando de um lado
com a Igreja Presbiteriana Independente de
Votorantim, sucessora de C. A. Votorantim,  do
outro com José Gonçalves Romera e nos fundos
com a Igreja Presbiteriana Independente de
Votorantim, sucessora do Espólio de Fernando
Arcuri ou Rosário Fernando Arcuri. Imóvel
objeto da matrícula nº 11.902, do Primeiro
Serviço de Registro de Imóveis e Anexos de
Sorocaba. O bem está avaliado em R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a
finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a credor hipotecário bem como
cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por
conta do arrematante/adjudicante, bem como
sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local
supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de
Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 07/08/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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